
  

 

 

LEI Nº 2.790/2021 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2021 
 

 

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO 

ESPECIAL 
 

 

   A Câmara Municipal de Luz, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu, 

Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial nas dotações do Orçamento – 

Programa vigente, conforme discriminação: 
 

UNIDADE  CLASSIFICAÇÃO VALOR FONTE 

0101 061820023    2.167 

 
449052 

GABINETE DO PREEFEITO 

MANUTENÇÃO CONVENIO SECRETARIA SEGURANÇA PÚBLICA 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 30.000,00 1.00 

TOTAL 30.000,00  

 

 

Art. 2º. Como recursos para atender ao disposto no Artigo 1º ficam anulados parcialmente o 

saldo das seguintes dotações do Orçamento - Programa vigente: 
 

FICHA UNIDADE CLASSIFICACAO  VALOR 

25 0102 010310001    4.014 
 

339039 

SECRETARIA 
DIVULGAÇÃO DE ATOS OFICIAIS 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

20.000,00 

29 0102 012710003     4.010 

 
339047 

SECRETARIA 

CONTRIBUICAO PREV SERVIDORES E AGENTES POLÍTICOS 
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 

10.000,00 

TOTAL 30.000,00 

 

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

   Sala das Sessões, 25 de novembro de 2021. 

 

 

 

 

AGOSTINHO CARLOS OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 


